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33.90.30 Material de Consumo R$ 668.957,87 ------ ------

33.90.39 Outros. Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 81.042,13 R$ 16.244,97 R$ 97.287,1

 Total R$ 750.000,00 R$ 58.481,51 R$ 808.481,51

5.1. DESEMBOLSO CONCEDENTE

         Ano/Mês         Setembro 2021        Outubro 2021     Novembro 2021         Dezembro 2021

Valor (R$)                 750.000,00  

Ano/Mês

       

        Janeiro 2022

 

    Fevereiro de 2022       Março de 2022           Abril de 2022

Valor (R$)     

Ano/Mês

           

        Maio de 2022

 

       Junho de 2022      Julho de 2022             Agosto 2022

Valor (R$)     

5.1. DESEMBOLSO CONVENENTE 

           Ano/Mês         Setembro 2021        Outubro 2021     Novembro 2021         Dezembro 2021

Valor (R$)                   58.481,51  

Ano/Mês

       

        Janeiro 2022

 

    Fevereiro de 2022       Março de 2022           Abril de 2022

Valor (R$)     

Ano/Mês

           

        Maio de 2022

 

       Junho de 2022      Julho de 2022             Agosto 2022

Valor (R$)     

 
 
                                                                                                                                                                                                                         
                                                                                         8. PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO.
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                                         6. DECLARAÇÃO 

 

Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO, para fins de prova junto ao Ministério da Justiça e
Segurança Pública (MJSP), para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de
inadimplência com o Tesouro Estadual, Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento
do Estado, na forma deste plano de trabalho.
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Pede deferimento,

 
Rio Branco-AC, 09 de agosto de 2021

 
 

Desembargadora Waldirene Cordeiro
Presidente 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora WALDIRENE Oliveira da Cruz Lima CORDEIRO,
Presidente do Tribunal, em 10/08/2021, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o código verificador
1018219 e o código CRC 159DDF81.

http://sei.tjac.jus.br/verifica/index.php?cv=1018219&crc=159DDF81

